
                                                                                                                                                                                                                                                                
QUADRO DE PESSOAL – TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS – COM ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS DE CARGOS – APRECIADO PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM 05/06/2019
ANEXO VII DO PCCS

Nº ORD. DENOMINAÇÃO QTDE CÓD. GRATIFICA VENCIME REPRESENT TOTAL OBS
01 Coordenador: Assessoria Jurídica 01 FC-01 - 2.087,15 3.130,73 5.217,88 ALTERAÇÃO APROVADA
02 Coordenador: Administrativo Operacional

Coordenador: Financeiro
Coordenador: Técnico Comercial

03 FC-01
-

2.087,15 3.130,73 5.217,88
Criação de 1 cargo de 
Coordenador Técnico 
Comercial.

03 Gerente 05 FC-02 2.848,00 - -
04 Assessor Especial da Presidência 01 FC-03 2.720,00 - -
05 Assessor Especial da Diretoria 04 FC-03 2.720,00 - -
06 Chefe de Desenvolvimento de Sistema 01 FC-04 2.240,00 - -
07 Chefe de Lançamento Contábil 01 FC-04 2.240,00 - -
08 Chefe do Orçamento 01 FC-04 2.240,00
09 Assessor de Gabinete 10 FC-05 1.760,00 - -
10 Chefe de Divisão 08 FC-05 1.760,00 - -
11 Assessor Técnico 01 FC-05 1.760,00 - -
12 Assessor de Imprensa 01 FC-05 1.760,00 - -
13 Chefe da Ouvidoria 01 FC-05 1.760,00 - -
14 Supervisor 02 FC-06 1.600,00 - -
15 Chefe de Manutenção de Computadores 01 FC-07 1.500,00
16 Chefe de Setor 02 FC-07 1.500,00 - - Redução 3 cargos Ch. Setor
17 Assistente de Gabinete 06 FC-07 1.500,00 - - Red. 1 cargo Ass. Gabinete
18 Assessor Superior 04 FC-07 1.500,00 - -
19 Auxiliar de Gabinete 10 FC-07 1.500,00 - -
20 Chefe da Fiscalização de Mercado 01 FC-07 1.500,00 - -
21 Chefe de Seção 09 FC-07 1.500,00 -
22 Encarregado de Serviço 04 GF-01 816,00 - -
23 Gratificação de Incentivo 15 GI-01 816,00 - -

OBS.: A presente alteração foi referendada pelo Conselho de Administração em reunião datada de 05/06/2019, conforme Ata. As atribuições da nova coordenadoria deverão ser inseridas no Regimento 
Interno. A presente alteração, não enseja majoração nos custos com pessoal, visto que, foram excluídos 4 cargos de R$ 1.500,00 totalizando R$6.000,00 – Para criação de um de coordenador de 
R$5.217,88. Com isso, houve minoração de R$ 782,12 (setecentos e oitenta e dois reais e doze centavos) nos custos com cargos comissionados.
OBS.: A quantidade de Gratificação de Incentivo é variável, conforme Resoluções da Diretoria.
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